
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO para que seja promovida uma
Ação de Limpeza e Revitalização Urbana no
Bairro CPA III – Setores 1, 3 e 4, em Cuiabá.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja promovida uma Ação de Limpeza e Revitalização Urbana no Bairro CPA III – Setores 1, 3 e
4, em Cuiabá. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de uma ação de limpeza e revitalização
urbana nos Setores 1, 3 e 4 do Bairro CPA III, em Cuiabá. O acúmulo de entulhos, resíduos e o avanço
do matagal em diversas áreas públicas têm causado transtornos aos moradores e comprometido o
aspecto visual e ambiental do bairro. 
A  falta  de  manutenção  adequada  contribui  para  a  proliferação  de  insetos,  roedores  e  animais
peçonhentos,  além de aumentar o risco de doenças e de entupimento das galerias pluviais.  Essa
situação afeta diretamente a saúde e a segurança da comunidade, prejudicando o convívio social e a
utilização dos espaços públicos. 
A realização dessa ação de limpeza e revitalização urbana é de extrema importância para restaurar a
ordem e o bom estado das vias,  promover um ambiente mais limpo e agradável  e demonstrar  o
comprometimento da gestão municipal com a preservação da cidade e o bem-estar dos moradores do
Bairro CPA III. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de outubro de 2025.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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